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Estudos técnicos para instalação de redutor de velocidade 

na Rua Manoel Segundo Celice, na altura do n.° 420, no bairro Jardim do Trevo. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de 

Vossa Excelência, INDICAMOS à Senhora Prefeita Municipal que determine a Secretaria 

competente fazer estudos técnicos para instalação de redutor de velocidade na Rua 

Manoel Segundo Celice, na altura do n.° 420, no bairro Jardim do Trevo, a pedido dos 

moradores e empresários do local. 

O pedido se justifica, pois motoristas e motociclistas abusam 

da velocidade nesta via, sendo que a colocação do redutor visa dar maior segurança aos 

que por ali trafegam diariamente, evitado acidentes graves. 

Câmara Municipal de Birigui, 

Em 22 de abril de 2025. 

EDSON DE ALMEIDA, 

VEREADOR. 


